
LEI Nº 2488, DE 23 DE SETEMBRO DE 2009.
(Revogada pela Lei nº 4248/2021)

DISPÕE SOBRE OS DÉBITOS DE
PEQUENO VALOR DA FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito
Municipal de Campo Mourão, sanciono a seguinte Lei:

 Para os fins do disposto no artigo 100, § 3º, da Constituição Federal, eleva-se de R$
1.000,00 (um mil reais) para R$ 5.000,00 (cinco mil reais) os débitos de pequeno valor da
Fazenda Pública do Município de Campo Mourão.

 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 Fica revogada a Lei nº 1.719, de 19 de agosto de 2003.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO", Campo Mourão, 23 de setembro de 2009

Nelson José Tureck
Prefeito Municipal

José Luiz Gurgel
Procurador-Geral

Altair Casarim
Secretário da Fazenda e Administração
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